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A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º A Câmara dos Deputados deve publicar o valor total mensal 

gasto por cada Deputado com a contratação de assessores para o gabinete 

parlamentar nas respectivas páginas virtuais dos parlamentares. 

Parágrafo único. As informações serão atualizadas mensalmente no 

portal da Câmara dos Deputados na internet. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Impõe-se ao Estado aperfeiçoar e fortalecer continuamente seus 

mecanismos de prevenção e combate à corrupção. Nesse sentido, a promoção da 

transparência pública se mostra um importante aliado para o atingimento desse fim. 

Por muitos e muitos anos, a cultura do segredo vigorou na 

administração pública. Entretanto, recentemente, surgiu uma nova proposta que tem 

mudado essa realidade aos poucos: a cultura do acesso, que prega mais clareza e 

facilidade no acesso à informação por parte dos cidadãos. 

Quando se pensa em transparência pública, a primeira ideia que 

vem à mente é a de publicidade das ações dos governos. Porém, o conceito vai 

além da simples divulgação dos serviços públicos realizados ou prestados à 

sociedade. Transparência não se limita a disponibilizar dados, mas fazê-lo em 

linguagem clara e acessível a toda a sociedade interessada. Dessa forma, dar 

transparência é chamar a sociedade para participar dos rumos do Estado, é motivar 

a decisão tomada e também divulgar todos os atos, salvo as exceções normativas. 

A participação contínua da sociedade na gestão pública é um direito 

assegurado pela Constituição Federal, permitindo que os cidadãos não só 

participem na formulação das políticas públicas, mas, também, fiscalizem de forma 

permanente a aplicação dos recursos públicos. 

Dessa forma, o cidadão tem o direito não só de escolher, de quatro 

em quatro anos, seus representantes, mas também de acompanhar de perto, 

durante todo o mandato, como esse poder delegado está sendo exercido, 

supervisionando e avaliando a tomada das decisões administrativas. 

A medida proposta se mostra em consonância com diversos 
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normativos que abordam o assunto sob comento, e que contribuíram sensivelmente 

para a melhoria da gestão pública, em especial com as seguintes leis: 

. Lei nº 9.755, 16 de dezembro de 1998, que criou a página da 

Internet Contas Públicas; 

. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que no Capítulo 

IX, Seção I, trata da transparência da Gestão Fiscal; e 

. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, denominada “Lei de 

Acesso à Informação”. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

célere aprovação do Projeto de Resolução em tela, que permitirá que os eleitores 

possam melhor avaliar a atuação parlamentar, em especial quanto às despesas 

relativas à sua assessoria. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2017. 

 

Deputado PEDRO CUNHA LIMA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.755, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a criação de homepage na 

Internet, pelo Tribunal de Contas da União, 

para divulgação dos dados e informações que 

especifica, e dá outras providências  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  O Tribunal de Contas da União criará homepage na rede de computadores 

Internet , com o título "contas públicas", para divulgação dos seguintes dados e informações:  

I - os montantes de cada um dos tributos arrecadados pela União, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios, os recursos por eles recebidos, os valores de origem 

tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos critérios de rateio (caput do art. 

162 da Constituição Federal);  

II - os relatórios resumidos da execução orçamentária da União, dos Estados, do 
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Dsitrito Federal e dos Municípios (§ 3º do art. 165 da Constituição Federal);  

III - o balanço consolidado das contas da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, suas autarquias e outras entidades, bem como um quadro estruturalmente 

idêntico, baseado em dados orçamentários (art. 111 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964);  

IV - os orçamentos do exercício da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios e os respectivos balanços do exercício anterior (art. 112 da Lei nº 4.320, de 1964);  

V - os resumos dos instrumentos de contrato ou de seus aditivos e as 

comunicações ratificadas pela autoridade superior (caput do art. 26, parágrafo único do art. 

61, § 3 do art. 62, arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei n º 8.666, de 21 de junho de 1993);  

VI - as relações mensais de todas as compras feitas pela Administração direta ou 

indireta (art. 16 da Lei n º 8.666, de 1993).  

§ 1º Os dados referidos no inciso I deverão estar disponíveis na homepage até o 

último dia do segundo mês subseqüente ao da arrecadação.  

§ 2º Os relatórios mencionados no inciso II deverão estar disponíveis na 

homepage até sessenta dias após o encerramento de cada bimestre.  

§ 3º O balanço consolidado previsto no inciso III deverá estar disponível na 

homepage até o último dia do terceiro mês do segundo semestre do exercício imediato àquele 

a que se referir, e o quadro baseado nos orçamentos, até o último dia do primeiro mês do 

segundo semestre do próprio exercício.  

§ 4º Os orçamentos a que se refere o inciso IV deverão estar disponíveis na 

homepage até 31 de maio, e os balanços do exercício anterior, até 31 de julho de cada ano.  

§ 5º Os resumos de que trata o inciso V deverão estar disponíveis na homepage 

até o quinto dia útil do segundo mês seguinte ao da assinatura do contrato ou de seu aditivo, e 

as comunicações, até o trigésimo dia de sua ocorrência.  

§ 6º As relações citadas no inciso VI deverão estar disponíveis na homepage até o 

último dia do segundo mês seguinte àquele a que se referirem.  

 

Art. 2º  O Tribunal de Contas da União fiscalizará o cumprimento do disposto no 

parágrafo único do art. 112 da Lei nº 4.320, de 1964.  

 

Art. 3º  Para fiel e uniforme aplicação das presentes normas, o Tribunal de Contas 

da União atenderá a consultas, coligará elementos, promoverá o intercâmbio de dados 

informativos e expedirá recomendações técnicas, quando solicitadas.  

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão ser promovidas, 

quando necessário, conferências e reuniões técnicas com a participação de representantes das 

entidades abrangidas por estas normas ou de suas associações.  

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua publicação.  

 

Brasília, 16 de dezembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
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recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 

caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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